
 

 

INFORMATIVO COPAG Nº 006/2018 – COMPENSAÇÃO DOS DIAS TRABALHADOS NAS ELEIÇÕES 

 O presente informativo tem como objetivo orientar os servidores a respeito da compensação dos dias 

trabalhados nas eleições.  

 A Resolução nº 23.554/2017 prevê que os eleitores nomeados para compor as mesas receptoras de votos, 

de justificativas, as juntas eleitorais, o apoio logístico e os demais convocados pelo juiz eleitoral para 

auxiliar nos trabalhos eleitorais serão dispensados do serviço e terão direito à concessão de folga, 

mediante declaração expedida pelo juiz eleitoral ou pelo tribunal regional eleitoral, sem prejuízo do 

salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, inclusive aos dias 

destinados a treinamento. 

 O servidor não poderá solicitar a compensação antes de efetivamente ter participado do 

treinamento e de ter trabalhado nas eleições. 

  A certificação da participação no treinamento à distância mediante declaração eletrônica, só 

terá validade após assinatura do respectivo cartório eleitoral que fez a convocação. Conforme 

orientações repassadas pelo TRE/MS, a declaração só será validada depois do segundo turno. O 

servidor deverá encaminhar por e-mail ao seu cartório eleitoral o código que consta na 

declaração, feito isso, o cartório lançará o código no sistema do TSE e emitirá uma certidão do 

treinamento.  

 Procedimento para solicitar a compensação: 

 O servidor deverá conversar com sua chefia imediata e combinar os dias de gozo das folgas; 

 Depois deverá preencher no Suap o “Requerimento de compensação – Eleições”, informando os 

dias que efetuará a compensação. As folgas poderão ser gozadas em conjunto ou isoladamente, 

a depender do acordo feito entre servidor e chefia imediata. 

 O requerimento deverá ser assinado pelo servidor e pela chefia imediata. 

 O servidor abrirá processo e anexará os seguintes documentos: 

 Declaração do cartório dos dias trabalhados; 

 Requerimento de compensação devidamente assinado (servidor e chefia). 

 Feito isso, o servidor enviará o processo a COGEP que criará controle de acompanhamento, 

depois que o período for gozado, encaminhará o processo a COPAG para registro no SIAPE. 

 A COPAG efetuará o registro e devolverá o processo a COGEP. 

 A COGEP devolverá o processo ao servidor, para que assim, ele possa tramitar todas as outras 

solicitações dentro do mesmo processo. 

 Cada processo deverá ser vinculado a uma eleição, por exemplo, Eleições 2018, Eleições 2020, e 

assim por diante. 

 Perguntas frequentes: 

 Quando trabalhei nas Eleições, estava vinculado a um empregador, mas na época de gozar as 

folgas já estava vinculado a outro. Posso gozá-las assim mesmo? 

 Não. O direito é “oponível à parte com a qual o eleitor mantinha relação de trabalho 

ao tempo da aquisição do benefício e limita-se à vigência do vínculo” - Res. TSE 

22747/2008, art.2º. 

 Vou sair do IFMS como faço para gozar os dias de folga a que tenho direito, por ter trabalhado 

nas Eleições? 

 “Em casos de suspensão ou interrupção do contrato de trabalho ou do vínculo, a 

fruição do benefício deve ser acordada entre as partes, a fim de não impedir o 

exercício do direito” - Res. TSE 22747/2008, art. 2º. 

 Não havendo acordo, caberá ao Juiz Eleitoral aplicar as normas previstas na legislação 

e princípios vigentes - Res. TSE 22747/2008, art. 3º. 

 Após trabalhar como mesário, quanto tempo tenho para gozar minhas folgas? 

 Tal direito não prescreve e poderá ser gozado a qualquer época, mediante prévio 

acordo com o empregador, mas considerando o interesse da Administração é 

aconselhável gozar os períodos antes das próximas eleições, ou seja, prazo de dois 

anos para gozar o período. 



 

 

 

Modelo de REQUERIMENTO NO SUAP 
Para criar o requerimento: ir na opção Documentos => Adicionar documento de Texto => Tipo de documento: 

Requerimento; Modelo de documento de texto: Requerimento de compensação – Eleições: 

 

 

REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO - ELEIÇÕES 

 
Nome: Fulano de Tal 

Cargo: Assistente em Administração 

SIAPE: xxxxxxx 

Lotação: DIGEP 

 

Total de dias a serem compensados:  6 

Quantidade de dias que serão compensados nesse requerimento:  5 

Período do afastamento:  
05 a 06/11/18 

12 a 14/11/18 

 

Campo Grande, 9 de outubro de 2018 

 

Servidor Fulano de Tal (assinar o documento no Suap) 

De acordo chefia imediata Maria Aparecida (solicitar assinatura no Suap) 


